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PORTARIA N.º 38/2017, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre a nomeação de Responsável Técnico que ficará responsável pela
senha e acesso ao sistema de lançamento das informações da Defesa Civil.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º Nomear o Senhor Silvio Tarcísio Packer, portador do RG nº.
37557161/SSP-PR e CPF n.º 524.301.899-68, para ser o Responsável Técnico de
acesso a senha e ao sistema de lançamento das informações para homologação da
Defesa Civil, sem ônus para o Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 20 de Fevereiro de 2017.

Adão Soares Nogueira
Prefeito Municipal


